PARECER n.° 2266
, DE 2003

Da Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de Lei n.° 0598, de 2003

Da lavra do nobre Deputado Luiz Gonzaga Vieira, o Projeto de Lei n.° 0598, de 2003, visa atribuir a denominação de "José Celso de Almeida" ao viaduto localizado no Km. 138,5 da Rodovia Castelo Branco, SP-280, em Cesário Lange.

Quando em pauta, nos termos do item 3, parágrafo único do Artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, no período correspondente às 73º a 77º Sessões Ordinárias (de 7 a 13/8/2003), a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Encaminhado o projeto à Comissão de Constituição e Justiça, para manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme disposto no §1° do Artigo 31 do Regimento Consolidado, para exarar o competente parecer, aquele Colegiado opinou favoravelmente á aprovação do projeto.

Em continuidade ao processo legislativo, a matéria veio a esta Comissão de Transportes e Comunicações para apreciação quanto ao mérito, conforme disposto no § 11 do Artigo 31 do mesmo Regimento

Em cumprimento às formalidades legais, observamos que se trata de próprio estadual e que, segundo informações anexas às fls. 03 da Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação, o viaduto em questão ainda não possui denominação patronímica, sendo oportuno frisar que há outro projeto com o mesmo objetivo.

Quanto ao mérito propriamente, não há qualquer óbice à aprovação do projeto em tela, sendo certo que o insigne homenageado é merecedor da láurea ora proposta, razão pela qual adotamos como nossos os argumentos já esposados anteriormente na justificativa do projeto em tela

Em vista disso, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 598, de 2003, nos termos em que foi proposto, "ad referendum" do Plenário.

a) Geraldo Tenuta – Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator “ad referendum” do plenário.

Sala das Comissões, em 3/12/03

a) Rodrigo Gaarcia – Presidente

Edmir Chedid – João Caramez – José Zico Prado – Geraldo Lopes – Rodrigo Garcia.

